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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

ESTADO DABAHlA 
Prefeitura Municipal de Uibaí/BA 
CNPJ (MF) No 14.140.701/0001-30 

PORTARIA No J 78/2017 

~ 
Uibaí 
~ ... --............ 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, 
combinado com o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando o InCISO XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal n° 087/1992 -
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as nece sidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 o - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 3(meses) à 
pública municipal CELI DE SANTANA MACHADO, Professora, 

lotada na Unidade Escolar " Escola Munic ipal Yaltenci Rocha Levi", vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, do provimento de cargo efetivo, em exercício, 
relativa ao período aquisitivo de 27/04/2007 a 27/04/2012, que a pretende gozar 
no período de 15/07/2017 a 13110/2017 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao 
trabalho em 14/10/2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UTBAI, BAHIA- GABINETE DO PREFEITO, 
Em, 11 de julho de 2017. 

Prefeito 

Prc•ça Proj" Cassimira Maria Machado. sln - Centro. Uibaí - Bahia.CEP ./4950-000 
Fone/Fax: (74) 3649-1151 105411 056/J 0581120 I - F:-mail: smeuibai·~gmail.conl l lltfmpmub('dgmail.com 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

72AC2AB2C363B630D5D75E19C862081B
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Prefeitura Municipal de Uibaí
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) W 14.1 40.701 /0001-30 Uibaí 

Terra de um povo lnflutonht 

PORTARIA N.0 179/2017. 

Exonera servidor público a pedido 
de cargo efetivo, por 
aposentadoria e determina outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, Inciso IV, em 

consonância com o ar tigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do 

Município, bem como, na forma da Lei Municipal nº 087/92 - Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a pedido, a senhora ISABEL FERNANDES DE 
CASTRO, matrícula nº 098, do cargo efetivo de Professora NM 11, a partir de 
12/07/2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

P.R.C 

UIBAÍ, BAHIA- GABINET 
Em 12 de julho [ Jt-·- .M-Tt.,._ _ 

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n- Centro. Uiboi Bohio. CEP 44950 000- fone:/ Fax: {74} 3649 1056/1058/1150/1Z01 - e-moi/: 

odmpmub@gmoil.com 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

72AC2AB2C363B630D5D75E19C862081B
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Prefeitura Municipal de Uibaí
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI 
GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ (MF) W 14.140.701 /0001-30 

I 

PORTARIA Nº 180/2017. 

Dispõe sobre a nomeação de servidor público, deste 
município e determina outras providências. 

i 
i 

I i 
I • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBA( ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com o artigo 
87, inciso II, alínea "a" da LOM - Lei Orgânica do Município, 

Considerando o artigo 2º da Lei Municipal n2 230, de 03/J 2/2007; 
I 

Considerando que a tende as necessiqades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 o - NOMEAR o senhor V ALDEMY OLÍMPIO DOS SANTOS, para o cargo 
em comissão, nível: NH-05, com vantagens e prerrogativas inerentes ao cargo de: Chefe do 
Gabinete, na Secretaria Municipal de Educação deste município de Uibat Estado Federado 
da Bahia. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
financeiros ao dia 03 de julho de 2017, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. 

I 

Uibaí - Bahia - Gabinete do Prefeito, 
em 12 de jullno de 2017. 

Ubiraci Rocha Levi 
' 

Prefeito 
. ! 

' 
! 

Pra;a Prof (assimira 11aria 11acharlo, s/n - (entro. Uibaí - Bahà.CEP 44950-000 
fone/fax: (l.f) Jb49-l/5/ /Of4/105ól/058/ 1101 - E-ma1Z· smeuibai@gmail.com I arlmpmub@tmail.com 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

72AC2AB2C363B630D5D75E19C862081B
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Prefeitura Municipal de Uibaí
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Uibaí/BA 
CNPJ (MF) No 14.140.701/0001-30 

PORTARIA No 182/2017 

Ulbaí 
~--...,.,.. ....... 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, ine:iso IV, 
combinado com o artigo 87, inciso li, alínea ''a", da LOM - Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando o mCISO XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal n° 087/ 1992 -
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 o - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 3(meses) à 
Servidora pública municipal FRANCISC4\ AUXILIADORA ROCH~ DE 
CARVALHO SANT' ANA, Professora, lotada na Unidade Escolar "Grupo 

I 

Escolar Antônio Carlos Magalhães", vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, do provimento de cargo efetivo, em exercício, relativa ao período 
aquisitivo de 18/05/2012 a 18/05/2017, que a pretende gozar no período de 
18/07/2017 a 15/1 0/2017 

§ Único - O servidor, de que tratA o artigo anterior, deverá retorn~r ao 
trabalho em 16/10/2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA- GABINtTE DO PREFEITO, 

J?~:;zL 
Prefeito 

Praça Prof' Cassimira Maria Machado, s/n - Centro. Uibaí- Bahia.CEP 44950-000 
Fone/Fax: (7 4) 3649-1151 1054/ f 056/ 105811201 - E-mail: smeuibai'tV,gmail com I rufmpmubfiigmtdcom 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

72AC2AB2C363B630D5D75E19C862081B
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Uibaí/BA 
CNPJ (MF) No 14.140.701/0001-30 

PORTARIA N~ 185/2017 
' 
i 

~ 
Uibaí 
'tlln,dllt\III!J ...... ~ 

Conce~e Licença Prêmio a Servidor !Público 
Municipal e determina outras providênCias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, 
combinado com o artigo 87, inciso li, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do 

! Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal n° 087/1992 -
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as nece sidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 o - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 3(meses) à 
Servidora pública municipal SIRLEI ÉLIA DA ROCHA MACHADO, 
Professora, lotada na Unidade Escolar "Escola Municipal D. Pedro Ir", vinculada 
à Secretaria Municipal de Educação, do provimento de cargo efetivo, em 
exercício, relativa ao período aquisitivo de 27/04/2012 a 27/04/2017, que a 
pretende gozar no período de 04/09/2017 a 021121201 7 

I 
, ' ! 

§ Unico - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retotnar ao 
trabalho em 03/12/2017. ' ' 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA- GABJNt:TE DO PREFEITO, 
Em, 17 dejulhd> de 2017. 

' 

/ftJ! ' / fsr~cHL LEv 
Prefeito 

Praça Prof' Cassimira Maria Machado, s/n - Centro. Uibaí - Bahia.CEP 44950-000 
Fone/Fax.· (7 4) 3649- 1151 I 054110561105811201 - E-ma i!.· smeuibai{íi;gmail.com I admpmuhrwgmail.com 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

72AC2AB2C363B630D5D75E19C862081B
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